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OBJETO  

AUTUAÇÃO 

Aos . 	 dias do mês de 	- 

do ano de mil novecentos e 	---------- , na Secretaria 

da -- - -- Junta de Conciliação e Ju1gLmento de  
autuo a reclamação quer segue, com........

-- -------documentos. 

Eu, / 1i.- ---------------------------------- , Diretor da Secretaria, 
assino este termo. t 
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RECLAMANTE 	Gilson 2orTes Lima 	 - 

RECLAMADO 	 Iinius-Oonst. Emp. La 	 -- 

LOCAL: 	 1 DATA: 	- - 	1 Nt 
Goiinia 270360 1 	45/0 

OBJETO. 

'5 Aviso, I3sa1., Prias prop., 	Jai.:raniíiia, 	PCTTS 
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Ex1entíssjno Senhor tutor Juiz PreBidertte da Junta de Conciliaço e 	qtnto de Goinia-õ.. 	 - 	 rr- rrA - 
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DIST. 	
, 	 DSTRtBUÇÁO 

RECEBIDO EM 

S. DSTRIBUÇ 

• 	Diz,GIISON FORGES LIEA, hr. casado, Pedreiro, 0rt. Prof. 90.262. 
residente e clauiciljado àRue Santa Helena Qd. A10 - A Lt. 4, Vila Brasilia. 
via do Sindicato da Categoria, onde é sindicalizado sob o nQ 30.787 

pelos advogados, abaixo assinado, (mandato arquivado na JCJ) , inscritos na OAD, Secção de Goiás sob os n9s 913 e 1721 de ordem, cxu escritório à Rua Cinco n9 23, centro, vem can o devido respeito e acatannto i digna presença de Vossa Excelência, oferecer açao tecla 
matoria contra a firma: PRTJEJS 

— Conetruçoes e EmEreendmentcu-  Ltde. 
S&iada à Rua T — 30 n 839 Setor Bueno, 
e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

ie o recite, foi admitido pela tecida, em: 08/05/80, 
e demitido injustamente Efl: 23/06/80 e o seu sa1rio era de Cr$ 28,01 p/h. 

e, 1 — O Reclamante foi despedido inus -tamente em 23/06/80 e 	a 
presente data nao recebeu sua quitaçao final. 

2 — Ao ser despedido o reclamante no recebeu aviso pre'vio nem 132 
a1ario, nem Parias proporcionais, nem Sa1rio Fam{lia e nem F.G.T,S. do 

Tema- o Trabalhado. 
3 — Durante o peno do trabalhado o reclamante no recebeu sa1rio 

fam1ia de 02 filhos conf. cert. anexos. 
m 

m 

DO - EXPOSTO p requer respeitonte a notiflcaço da firma rec1ada par 	recer 
j a4i&bia0 Bb.r pt*vimiente designiid, cntste g pb40ç0 se quizer e sob pena de 

1ve1ia, e, tinal ~enada no pag*nento das se9uintes p4rcelas 
Aviso - Prvio OS dias . . . . •. . . . , . ................ . . . . . . 	Cr3 	19792,64 
132 Saidro 2/12...... . . . . . . . . . . . . ........... . . . . . . . . . . . . . . . .Ci 	1.120,40 
Férias Proporcionais 2/12.... ass a a a • . . • . • e. .............. . . . . .Ci$ 	1.120,40 
Salric família 02 cotas durante o tempo Trabalhado...... . .. ..Cr$ 	688,00 
F.G.T.S.doTemooTrabalhado ........... ....  ..............,c 	1.183,13 
Atrazo de pagamento da rescisgo conf. Clusu1a 2 da Convenço 
Sindical..,....,.. .......•...a...........,....,.......,....a.Cr$ 15.237,4-4 

Total Ci 21.142,01 
4 	xxx 

xJcç 
• - 	 m 

m 
m 

-çrVxr 

Protesta peK todos os rreios de provas em direito permitidas, testnunhas,documents 
depo1nnto pessoal da reclamada e que desde já requer e sob pena de confesso,etc. 

Dá a presente o valor de Cr$ 2 . 	
, flj (VIp E El. ElI, CENTO E UIRENTA 

Nestes TeriTos, 	 DOIS CRUZETR(~S, E LEi CENTAVO). 
Pede 	eixrnto. 
Goini7 • 	 a~osto de 1.980, 
P , . 
.. 	 1 	OAB — GO ]72l. 



REFÚEIiiA EíFi1i. CU BRAS!L 

Est, 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO 
1 (IRTfrICO que do Livro A n. _ÇLL_ FIskLt- 	Sob on. 

Consta o regt o do n4s'v,to d e: 
 

Ocoes ido aos 
Pi78 (jiro_ 

em ( 4qj.rf 	
de sexo 

Filho de; 	 -- 

Nascido ap 

ede 	 P 

a.eio aos 	 te 	7rr 
Com 8s proossoe.s Je: 

Naturais de: iIn 
2278 	 r 	c. Srw , 

Ca,ados cm 	 - 

	

rr8 	± 	-f Res;dntes em 	 '- .- 

piVOS tatemos; rs<a 
'-'___: 

Avós maternos:  

OUZ2 	rrc±i'r. 
Foi deeias-antè: 

E testemunhas; ____ 

O referido éerçtilJj)u fé 

c55 	-8OOficii;l do Rt. Civil 

- 	 OeOrii1O atTs 

t_jpfl 
12JO h 

em 	 ____ de sexo femLno 
tubo de:  

Nasddo aos 18 de OVJdeIe958 
ede 	 PET?A 
Nascida aos  

om as proíisres de: S erIenteedome - ca 
Naturais de: 

Casados cio 	 _______ 

Res3dcntç em 	tDIS trito 
Avós patemos: JOaQuinBOrge d!Arajo 

a_Lge_ 
Avós mtcrnos: 4P 	Je r_ 
__a&e 
Foi ueclarante; CPL1&B?Ji 
E testemunhas: 	 O S 	IYÇL_ 

Ohs. Feito 8) registro em; 

—cz 
O referidou 

O-.-' 

5 	. 	 - 

i3Wfeia do Re 

4 
/ 
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SINDICATO IY)S TR\ B\LLUX1S A iMSTRI 
I)A C0r\S1RÇo (!\1 DI CO1NIk 

	

Ra CICC fl 2 	Crtrn 

	

Fnes 114533 224 Ç4 27 52F5 'P 	 Cx Ps*
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C0NVI?2ZÇ&0 COLETWA QUE ITE I FIRMAM o SINDICATO 
DOS TMIMILZIU=S IND1TRIA DA CONsTRcÀo CIVIL 
D GOIMIA E O xDzcapa Dm flWSTRIAS DA CONSTxj 

O E DO BLXIo UO ECTDO DE GOlAS ,NA FORIA 
ABAIXO: 

C1&u.ula la. — Fica adotada a seguizite eiaslflcaço de funç5es para a 
profissio d 	pedreiro: 

1.1 — PEDREIRO "A" -Aqiiolos que eecutait quaisquer dos servi 
çoi enu 	rados:aiyr2 	de pedra e da tijolos,chapiøcol 
cOmum,pav1rnentç7j0 eiu pedra e pavmcntaçio em cimento d 
8empnado; 

1.2 — PEDREIRO U3W -Aqte1e 	q 	e:etm quaisquer dos servi 
ços erurerados:aiva de pedra e de tijolos cor actLa 
MeAto a v st 	rv 	iento dezrkascareventímentoa epeci 
ais,pavimentço c'e rr-fcbricados e especiais,e,aind 
pavimentaço de cinto iio; 

C1&usula 2a. — Fica adotada a negUinte 	assificzço de funçes para 	a 
profisso & cainter 

2.1 - CARPINTEIRO "A" -A ie1s Ç-Je exet 	escoramento de tal 
pai de forro do la;3 ç, fcran de: 	apta; 

2.2 — CARPINTEIRO "13" 	Açicle 	qu 	eecutn quaisquer dos ser- 
viços eau erados:as 	taoeito de ecjuadrias,vigas,colu - 
nas para cmonto ar3o e 	iriento de telhado; 

C1usu1a 3a. — Os aadores,encrdor 	e ca eletricístas porcebero 	a 
importncja correcporidonte ao oalário dos profissionais' 
da categoria "13" da Pr30ente Convenço; 

3.1 — Os auxiliares d 	docncr 	o eletricistas to 
ro o aumento prevIsto richsta convanço,pela jornada nor- 
mal de trbalho,tonando cco ba.e do aurento,o salrio 
percebido na data da ii1ti 	cowonço,reajustado segundo 
a Lei 6.708 de 30.10.79; 

Ci&Usula 4a. — Os eletricistas qw -trabalham 	construçes de rede ei 
trica urbana ou rura1,tero o awnto previsto neGta Con 
venço pela jornada norrl do trabalho 9  tomandc como be 

(I\\ 
do aumento o salrio anotado 	sua CTPS,e a seguinte cl 

sifico: 
4.1 — Chefe de turma; 

4.2 — Eletricista de montagem de zede ou montador do rede 	de 
distribuição; 

AV. ANHANGUEA, a76 - 2.0 AND. PALÁCIO DA INDÚSTRIA - CX. POSTAL 29 - FONES7 2240184 e 224.06E 
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StNI)tCÀTO 1)OS 'l'PA AIHAtOR!'S NA INDÚSTRIA 
DACiNSTRUÇ() ciVH. D: C1ÂNA 	 - 

Cinco 
ones: 224-13, 22 	

4%, 	221. 	7t2349 	
- U. Postal 85 	

Go  

CÜIIS 01,Q R 

4.3 — Auxiliar ou ajudante de montagem; 
Clusula 5a. — Os pintores terao as seguintes classificações: 

5.1 — PINTOR "A" — 	io aqueles profissionais que executam 	apenas 
serviços a base d'&gua, sem acabamentos; 

5.2 — PINTOR "3" 	So aqueles profissionais que executam 	todos 
03 serviços de pintura e fazem acabamentos; 

Cl&usula 6a. — Os aal&r103 doe tarefos dentro da jornada normal de traba 
lho no poderio ser inferiores aos saiarios das respectivr 
categorias; 

Clausula 7a. — Os mestres de obras, valeteiros, almoxarifes, empregados em 
eccritrjo, e demais empregados das empresas da construço 
civil t2rio o aumento previsto nesta convenço, pela jorna- 
da normal de trabalho, tomando como base o selario d'. 	li- 
na oonvençao reajustado ssgundo a Lei 6.708 de 30.10.79; 

Cl&usula 8a. — Os apontadores tero aumento pi-evisto nesta convençao pela 
jornaca normal de trabalho, nunca inferior ao saiario 	dc: 
profissionais de categoria "A"; 

Clausula 9a. — Os encarregados de obras tero o salario da categoria "3" e 

mais um aumento de 35% (trinta e cinco inteiros por cento); 

( 	
\ 	 9,1 — O sa1rio do ssrvente no podera ser inferior ao valor 	do 

salrio minimo regional atual acrescido de mais 54 (cinco 
por cento); 

9.2 — Em virtude da atual correção salarial e da ap1iaaço da Ta- 
xa de Prod.tividade, os salirios dos profissionais até 31 / 
10/80 tero os seguintes valores: 

— Categoria "A" Cr$ 24,86 (vinte e quatro cruzeiros e oitei 
e seis centavos) por hora; 

— Categoria "3" Cr$ 28,01 (vinte e oito cruzeiros e um csnta- 
vo) por hora; 

9.3 Os operadores de Guincho e bitoneira perceberio 20% (vine' 
inteiros por cento) acima do saiario dos serventes; 

9.4 — Os empregados que trabalhaam em serviços de ar comprimido' 
tero o salino da categoria "R" e mais 40% (quatenta,íntaí  
nos por cento); 

9.5 — Os profissionais constantes desta convençio, inclusive 	os 
serventes, quando trabalharem em balancinhos e confecções' 
do torres e elevadores de serviço, terio o aumento previsto 
nesta convenço, e mais o acrscimo de 20% (vinte inteiros' 

. . 

AVENIDA ANHANGUERA. 3576 — 2.' ANDAR — PALÁCIO DA INOUSTHIA — CAIXA POSTAL &9 	FONES 2-0891 6-2093 
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por cento 
Ciusula lOa. - A vig.ncia da nresente convençjo será de 1 u) ano, coma 

jn5icj0 em 0l.0580 e trmjnr, en 3004.31 
101 - Todos o emprecad cOns 	desta convenção terc o re 

ajuste previsto pela Lei .703 de 3O.l079 nas datas de 
01.0589 e Ol.i1 

102 - Ã1 do reaj uste revisto pela Lo! 670&, serã concedido' 

a ttu10 de produtividado um aumento nas seguintes fornas: 
1 4% (quatro Inteiros por canto) Dara o serventes; 

II - 2,5 (dois ±ntojros e nielo or cento) para os demais empre 
gados constantes desta convenç.o; 

Cl&su1a lia. 	Sero feitas as 	 dos aumentos expontneos ca. 
veis n forra da leq 1ao vigen 

Cluu1a 12a. - Ua ve anotada n Cct&ra rofjs iunai a ateqoria do em 

pregado, atrays do a.irjo recebido, no poder iaver a1-

tera93es mesmo por outra firma ou sob a1egaço de estar o 

rofissiona1, prestan serviços de outra categoria, ressal 
vada a hip6tese de 7rorrioço do trabalhador; 

C1usu1a 13a. 	Com fundaieto na de,isio emanada da Arsemb1ja Geral reali 

zada em 22 de marco de 1980, os empregadores se obriqaa a 

descontar coripu1sorjpnte no ms de maio de 1980, ou no 
prmejro ms do emprega& admiti(3o ap&s a data-base de vi-
gncia desta convenç, ato ms de outubro de 1980, im - 
portncIa equIv1 	l/3 hum trinta avos) do sai&rio' 
cena1 de cada empreqado, assocIado ou no do Sindicato, 

qualquer que seja a torm de prestaço de servigo e de pa-
gamento; 

13.1 - Corri fundamento na decísão enanada cia Assenib1ja Geral rea-
lizada em 22 de março de 390, OS empregadores se obrigam' 
a descontar aomouiorjarene, no & de novembro de 190 
ou no pr.tmelro ms do empreqsdo admitido após esta data a-
t o ms de abril de 1981, irportnci equIvalente a 4 (q 
tro) horas de trabalho de Eada emprgacio, asocido o no 
do Sindicato, qualquer ut eja 3 forma de prestao de ser  
viços e de pagamcnto 

13.2 - As quantias descontadas. e reeo!hida a famr do Sid!cato' 
Profjss!oJ, determinadas 2eia CJãusula 13a. denominar-se 

o TAXA DE CONNço/Ro as determinadas pelo item 13.1 

* * 	1 

AV. ANHAN3LJERA, 337 	20 AND PALÂCO DA JDt)STR1A. CX. POSTAL 291 - FQNES 224214 o 224-081 



S!NUR\TO DOS l'RA LHU)OiUS N NiYSTR '. 
I C)NSTRUÇA) CJ\ L DF GONA 

Rua Cuc] r fl 

Fenes: 2?-513 2241, 22 5ÇJ5 	I­Mi 7 '  223 	Post 	 QQÂNA 

denotninar-se-o TAXA DE COVENÇXO SUPLEMENTA/80 

13.3 - O recolhimento doc descontos referidos, ao Sindicato Pro - 

fissional será feito no ms subseauentG ao desconto pelos 

empregadores diretamente em aqncia do Banco do Brasil, a 

gncia da Rua 7 centro, sesta Capta1, e para esse flm 

o Sindicato susritante f-- ,.rne ,-,erá as guias do recolhimento 

em quatro vias, sendo que a primeira e quarta vIas flcar 

em poder do empregador, que reneter ua ao Sindicato sus 

ci.tante e as duas restantes em poder do Banco do Brasil; 

13.4 - O desconto da TAXA DE CONVNÇXO/80 indiseutivel, nos ter  

mos da artigo 462, 545 513 letra "e da CLT 

13.5 * O aprendiz, menor de 18 (dezoito) anos, estarã isento do 

desconto a que se refere esta clkusula; 

C1usu1a 14a. - O desconto efetuado a favor da ntIdade dos Trabhee 

devera consar da. f1ha ou envelope de paganto e sera 

anotado também na cPS, nd pagina de anota93es gerais c 

tendo data, importância e sigla do Sindicato dos Trabalha 

dores na Indzstra da Construção Civil de Goiânia(STI; 

C1usu1a iSa. - A diferença salarial decorrente da presente convenção de-

vera ser paga, no primeiro pagamento que ocorrer ap5s o 
\ 

registro da convenção na DP, ficando sujeita a uma multa 

de 1 	(dez &nteiros por cento) se o refxido pagãento 

no for feito dentro do prazo de 30 (trinta) dias e pago' 

ao empregado juntamente com a diferença salarial; 

CIusu1a 16a. - Ao empregado Indicado pelo SIndicato da classe para part± 

cipar de cursos de interesse da categoria fica suspenso o 

Contrato Laboral, considerando-se o perlodo de destamento, 
como serviço efetivo, sen qualquer &nus para o empregador, 

no prazo minirno de 30 (trInta) e no máximo de 60 (sessen. 

dias, comprometendo-se este a assegurar-lhe, quando do re 

torno do empregado, o cargo, vantagens e funço em que se 

encontrava investido o empregado; 

C1usu1a 17a. - O reajuste salarIal coletivo, determinado no curso do Avi 

so Prévio, beneficia o eipreado pr-avisado da despedida 

mesmo que tenha recebido antecipadamente os saiirios cor-

respondentes ao perlodo de aviso, que integra o seu tempo 

de serviço para todos os efeitos 1egais 

AV. ANHANGUERA. 376 - 2° AND, PALACtO DA NDÚRIA. CX. POSTAL 291 - FONES 224O14 e 224.0631 
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SINI)ICAT() DOS TR ' ftLH). )ORH; NA 1\1)Ú8TRA 
DX 	 si!uç:u civ. DE 

Ra nce 	'1 	rn te 
Fones: 224.53, 224-416, U5O5, 2' 5237 ?736493 	. Pos 	85 - 

Clusu1a 18a. Os empregadores ficam obrIgados a aceitarem as Atetado& 

Médicos e Odontológicos fornecidos pelo Sindicato, 	Í. 
fim de abono de falta, excetuando dessa obrgaço as f Ir- 

mas que possuirem o Serviço Médico pr&prio, no estando 

dentro dessa excessio o Atestado do Serviço Odontolico, 

desce que no dado aos memos atestados efeito retrotÍvo; 
Cláusula 19a. - 	assegurado ao empregado estudante, abono de faltas no& 

dias de provas e exames em estabelecimentos de ensino ofi 

cial ou reconhecido, atê 6 (seis) faltas por ano, desde 

que cpov 	a realIzação dos exames, e rensaimente, assi 

duidade às au1as 

Clusula 20a, — Todo pagamento efetuado aos empreados, seja por semana , 

ci 	 ever 	 com 	prov.ir 	. 

ao empregado, pelo empregador, mencio!iando o período de 

trabalho e distribuindo horas normais, horas extras e tol 

recebido, bem coi, os descontos efetuadas 

Cláusula 21a. - Ocorrendo a dmisso de qualquer empregado, por qualque 

motivo, a empresa fornecera ao empregado demissiorrio de 

claração de rendimentos, para efeito de deciaraçac de Imj 

to de Renda e o Atestado de Afastamento e Salrio-S, pa 

ra fins de beneficIo no lAPAS; 

Cláusula 22a. - O Sindicato poder-a solicitar da Empresa o motivo da disp 

sa do empregado, por escrito e mediante recibo, sob 	ena 

de gerar prosunçio de dispensa imotivada; 

Clusula 23a. A todos os eipreados ocupantes de cantina ou aloj&mertto' 

da Empresa, terão direIto a permanêncIa nestes sem qual 

\ quer alteração, desde que ele no cause mal estar dentro' 

das dependências do alojamento, e com direito à refeição, 

quando depedido sem justa csa 	atê que seja efetuado o 

LA pagamento de seus direitos finais, facultando-se 	empre- 

,Ç sa o adiantamento de 40% (quarenta inteiros por cento), a 

/ 
té o limite de Cr$ 2,000,00 (Dois mil cruzeiros) daquIio 

\1 

/ que o empregado tiver direito, não gerando isso quaiquer 

beneficio ao empregado; 

Cl&usula 24a, - Fica fixado em no máxImo sete (7) dias o prazo para acer- 

to final com os empregados desligados da Empresa quando se 

57f
tratar do desligamento imediato e quando mediante emissão 

AV. ANHANGUERA 37 2.o AND. - PALÁCO DA NDÜ5TA CX. POSTAL 291 FONES 224084 o 22061 



SiN1CA'ïO DOS rRÂB\!,HADt.SNA tNDúSTRIA 
DA ('oSTRUCO 	V!L D1 GOJÂ! 

'enlro Rua flnr 	t °  2 

FUflS 	2245 	224';  224. 224/ 	e223 	CL 	 Go 

de aviso prévio dado pelo empregador ao empregado, no 

ximo ao dia seguinte ao cumprimento do aviso; 
24.1 — A Empresa que no fizer a qu±taço final devida ao empre- 

gsdo, dentro do prazo estipulado nesta convenção, fica o- 

brigada ao paqamento dos saiarios corres3ondentes aos dias 

em que o empregado eatver aquardando o acerto final; 
24.2 O pagamento a que se refere o parâgrafo anterior, será fei 

to ao empregado pelo empregador, nas mesmas condiçóes dos 

pagamentos anteriores a sua despedida, ou seja, por sema- 
na, quinzena ou mensal; 

24.3 - Após 24 horas vencido o prazo da empresa para acerto fini 
com o empregado, devera este comunicar-se com o Sindicato, 
e na falta deste, alguma autoridade conatituida, tais coit 

,s 	lcdc, Jz 	Prootcr 
Cl&usula 25a. — A Empresa se obriga a comunicar imediatamente aos familia 

res do empregado acidentado, quando o mesmo tiver dc 	ser 

levado diretamente do local de trabalho para ser hospUa - 
uizado, indicando o nome do hospital para onde o emprega- 

do foi levado; 

C]íwsuia 26. - Forneciento gratuito Feia enprea de uniformes, 	da 
tos, macac5es, peças e vestuZrios u equipamentos de preto 
ção individuais, sempre que os mesmos forem exigidos 	por 
lei ou pelo empregador; 

c1usula 27a. — Sero considerados dias de descanso remunerado, a 	terça' 

feira de carnaval e o dia de finados, tradicionalmente 
considerados pontos facultativos pelos bancos e órgãos pó 
blicos; 

C1usu1a 28a. - Fica estipulada uma multa de 10% (de&nteiros por cento), 
sobre o salário de referência para qualquer das partes qu 

infringir ciausuias da presente convenção; 
28.1 — Se a infração for por parte do empregador, a multa 	ger5 1  

Ã revertida ao empregado ou ao Sindicato quando for o oaso; 
í\ 	28.2 — No caso do empregado ser o infrator, a multa serã dscon- 

tada a favor da empresa, em seus direitos trabalhistas; 
Ciusu1a 29a. - As vantagens desta convenção, não terão efeito retroativo 

para os empregados que foram desvinculados da Emp'esa, at 
a data de seu regIstro; 

Cuauala 30a - Os empregados que prestarem serviços para firmas que te - 

e. e, 

AV. ANHANGUERA 37(5 - 2.0 ANO. PALÁCIO DA NDÚ$TFA CX. POSYAL 291 - FONES: 224.9184 224-0681 
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SINDICATO 1)OS TRABALHA 1)ORES NA ENDúSTRIA 
DA CONSTRUÇÃO CJVIL DE GOIÂNiA 

Rua Chica n.°  23 Centro 
Fones: 274.5133. 224-5416, 224.5065. 224-5297 e 2234493 Cx. Postal 95 	 NI 

cotas 	 GO 

ELMO DE 

Seretrio 

NORÓN RIBEIRO H 

nsesor Juridi 

} 

ASSOR Ji7CO 

/9ff4 
DR.J 

DICO HS.; Reistro este, of'etuado com 

a obserioío de .ue esta Oe1oai 

cr'ridea nula o C1usu1 2o. (vi-

qsiii1a Non.), por ostor em desaco 
co cora os termos do artigo 4k  -p 

ei P,71,8 d r, 3fl.!U.79. 

!1hI50 DE 'SUNT0S 3IVICAI5,6.5.60. 

fth 

Irany 	 a 
Dirtdr 

TERO DE REGISTRO 
A prese to CznVeflÇaO CottlVi de TrbahO 

fo registrado e rquvadO neeta Oeleg&O%*. 

Gol&nla if da moio cia 1960. 

MI. ANHAGUERA, 78 - 2 AND. - PALAO DA INDÚSTRIA. CX. POSTAL 291 - FONESi 224..01 ,54 * 224.øe1 

a. 

J••  

JOZ4QUIr4 	 DUA 

Scretrio d 	trço 

ANTZI6 LEE3 MOA 

&3crttkio d 11aç6 do 

Seaetrio 

SE3ASTIC) PEIREIRA DA SILVA 

secx'etrLo pa Am~e j9 de 



SII\ ICA'T DUO 	 O LA 	LAIIA DA •G0NSTRUÇ2OaJIVL 	-; 

TABELA DO NOVO SALÁRIO DOS PROFISSIONAIS IDA CONLTRUÇÁO CIVIL 

A PAETIR DE 1 DE MAIO DE 1980 

Cj~TEGORI-A,S HORA DIA SEMANA 

PROFISSIONAIS CATEGORIA ' I A" 
(FeGreiros, Carpinteiros 	e 
Pintores) 24 9 86 198 9 88 1.392,16 5.966,40-E.. torno de 44% 

FROFIOSIONAIS CATEGORIA 	E" 
(Fedreiros, 	Carpinteiros, 

28 9 01 224,08 1.568,56 6.722,40-Ela torno de 44% Ar.raadores, 	Eletricistas 	e 

Pintores) 

ENCARREGADOS DE OBRAS 37,81 	1 302,48 2.117 9 36 9.074,40-Em torno de 44% 

SEHVEIMES 15 7 64 125,12 875,84 3.753,60 	- 	 54% 

OPEORES DE GUINCHO E 
BITOLEIRA 18 9 77 150 9 16 1.051 9 15 4.504,80 	- 	 54% 

PROFISSIONAIS DE AR 
COI.JFRIIIIDO 39,21 313 9 68 2.195 9 76 9.410,40-Em torno de 44% 

Prezados Scios: Esta Tabela é o mínimo dos Irabalhadores da classe; as Empresas podero pagar a 
mais, porém nao S perniitjdo pagar menos que esta Tabela. 

- Quanto aos mestres de obra a variaço LA ea1rio na 	aça é de C10.000 a C35.000 mensal. 

no e:jo - iade un. piso sa1aal deier:j rude 



lara es devica fins, certifico qa c.ité a poe.ntt 

classtãila: 

t° da laudas _____ 

Pm=aÇão  

DocumGntos 	L-.&2) ------ __ 
Divercs 
Qbsevt: 

C/21-Zb 	_-ds"1 f& 

DISTHÇÃO 
Ccrfio çmns a dat2, a r7^ rÇãO 

foi disruida à 	 JCJ, 	b o 
nos trrrO3 c 	.° 47, do 31.10.72, do Exm. Sr 

rrasid Inn. 	R. T. da 3 Fc, 

Goiâr- ... 

jii 4. Trt e astu~ ao J D.tr1bldOr 

CERTIDÃO 
Certifico e deu fé que foi de8ignada a data 
deQ/25f para 
resIizaço da au1iêr\cia ficando ciênte o 
reclamante. 

de_/\d 19 

- 

a 



PODER JUDICIÃRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

'- 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N9 6.009/80 
rc. n.1.77?'°  

ASSUNTO: Rec1amaço apresentada por GJLCrT 	T 	:i 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de 

Conci1iaço e Julgamento, 

.....cr....... 	

li 	e vno e ci4qo ......) 

horas do dia ........( . .P. 	........... ) do rns de 	 ...... 

para audincia relativa à reclamação constante da c6pia anexa. 

	

O no comparecimento de V. Sa. 	referida audi- 

	

ncia importara o julgamento da questo 	sua revelia e a aplicaçO 

da pena de confisso, quanto 	matri a de fato. 

Nesta audincia dever5 V. Sa. estar presente in 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declaraçaes obriqarão o 

preponente. 

	

..... 	
. . de • ...........de 19 .P 

	

Diretor 
	

Seetari a 

A 

rurus-ori;truç6es e mpreendimeitos Lt.a. 
Rua T-30 - n. 839 - setor Bueno 
i' e s t a 

NO-1-5 

CERTIFICO que a presente 

notificação foi expedida 

nestadata, 	por 	via 

postal, sob o registro 

9 3, OO 

Em/ 	 /19O 

- / 



JUNTADA 

ta data faço júntada 
Aos 

P€TOR D"EC4:~ETAPIA  
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABPLHO 

JUNTP DE CONcILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TA D ADINC relativa ao proCeS° « la. 

	

os 05 dias do 	s de 	
setbTO 	

do ano de 1.9 80, 

5
l25oras, em sua sede, reuniu-se a la. Junta d 

	0  j1iaÇa0 e Julgamento :  
Ju 

sob a ?tesidcja do MM. 	
iz do Trabalho, 

DIEL 	

3IOR 	

presetS 

srS 
\oa1 

ntaflte do empregadores e 
EXPEDITO DOMINGOS BEZERRA 

Vogal representante dos 

:uizada por GILS0NBORG 	LIMA 	

açaO 

co ntr a PRUNUS 

cea

ec E EMPREENDIMENT0 LTDA______- 

CrS  
Aberta a audincia foram, de ordem do MIA. Juiz Presidente, 

praas &s partes, presentes ambas. O recte. acompanhado da advogada 

Edna 
Maria de BesS.a que pediu a juntada de um substabeleCimeflto, o que 

foi de2e10 e a recda. representada por Ednei Ribeiro da Silva. 
A seguir, a recda. apresentou defesa com docu 

mentos dos quais se deu vista à parte contrária por três dias. 
Conci1iaço recusada. 
Para prosseguimento foi designada audiência p 

ra 16 do corrente às 12h10m., cientes as partes, inclusive de que deve: 
r.o comparecer para depoimento, pena de cOnfiSS.O. 

Nada mais. E, para constar, 	datilogra - 

fei a presente. 

2 
çU 

0e 

/ 

1/ 

1 



B 



1.. 	- 
	 À 

f ões
dimefltosLtl 	 1- o ha O 

	

/j 

I RLJAJ30N9839SETOR BUENO_J 
lulgamento 

vl, 	,ra 
da Justica do_rabaLnQ OiCflC0 

HWMU3-Construçoes e Empreendimentos 

Ltda., mpresa Construtora, com sde nesta capital 	ua 	 í-0 
VO 

39- Setor ueno, inscrita no CGC-F sob o n 2  004a2a/0007I 

Vem pe'o presente apresentar defesas referente o processo n L/ 

notificaço n 2  6a009/80; cuja recfamaço apresentada por 

;i Ison orges Lima; Conforme abaixo: 

ex-empreedo no foi dispensado sem justa causa e sm 
por extinçeo do Contrato de Trabalho e titulo de experien- 

ci e 

02) - \o negamos er efetuar o pagamento do que tinha direito, 

conforme testemunhas que podemos apresentar, e sim o refe---

rido reclamante é que no concordou em assinar a resciso' 
dizendo que somente acertaria na justiça do trebatho ,pois 

estava convicto que estavamos sendo injustos no acerto;t0 

devia aguardamos ento a re clamaçZíoa 

ex- empregado reclamou 
Julgamento da Justiçd do 
audiencia no 29 de julho 
vinte e cinco minutos) e 
forme consta no processo 

, conforme documentaç 

junto a l Junta de Conci 1 iaço e 
Trabalho, onde comparecemos para' 
ae l90 as 13:25 (treze horas e' 
o reclamante nao compareceu , con 
n 9  notificaço n 5.261/ 
o anexe. 

04) 	omente concordamos em pegar o que realmente 	de direit S 	
o' 

do reclamante, conforme discriminamos abaixo: 

2/ 2 avos de 1 39  se 	r O 	a a 	a a a a a a a a a a a  

2/12avosdefe-riasPr0P0rci05am*1' 	L120,40 

EG1 3 mes da resc i so 	. 	, . 	, 	• 	 29 1, ,O 

--- 

V. 



/ 

rP]"C!
mus
ões 

& Empreendimentos Ltda. 

RUA T30 N9839 SETOR BUENO 
 

'ienos trev i dene 1 a oc a 

'enos reveflra de 	saro. 	 - 

L qu 1(10 a receber 	.  

Li3) 'o h de que faL9r em atraso de pagamento da resciso ,se 

quem negou a receber os direitos reais e iegais,ine , usive '  

no compareceu na audienria marcada na Hiunta de onei i 

açao e ju'gamento; foi o proprio reclamante Forem somen 

te concordamos em pagar o que e justo 	citado no item 04' 

deste requerimentn 

.eFr1mefltO 

oi n i 	He seterni.'ro ce 

O 

:i 

l 	C íi: 	de Oi 
JtdClO 

 
(ir

çiitt 

A' 

PRUMU 	struÜes e EmpreiuirnentnS LtL 

- 	 - 
Qs,valdc /2ixoto (jilha 

Dir. AdministrãtivO 



r * 

Nw 
, r 

Í pj íflrumusl 
I Construções 
& Empreendimentos Ltda. 

RUA T30 N9839 SETOR BUENJ 

e ia, 	ue 	mbro de 

Junta de onc i 1 i ação e Ju 1 gamento da 

Justiça ao iraa!hn 	T! 

''zado 

/ 

mos prestcomunHar 

LY, nras, leiro, casacio, por- 

:ador da carteira de identidade n 9 	 residente' 

nornicHiado nesta capital 'a ua .M-l5 d. 02 lote 	-ViHasu 

esta autorizado a nos re2resentar perante esta junta no  

( cie setembro de 	as L:25 (treze horas e vinte e cinco' 

minutos) , para so'ucionar o prohema dc processo n 	772/0,' 

podendo para tanto assinar todos e qaisquer documentos para o' 

desempenho deste mendatom 
sendo so o que se nos apresenta para o' 

momento, somos 

L 	, Qiiver 

ov ' ;rE 	tPtJ;nh 

A r' 

t(flÇ i osameflte 

	

PRUMD 	çstruçes e t;efl Lida. 

2 
Osmaldo J.2ixoto (jilho 

	

/ 	Dir. AdministrtiV0 

* . 

.**'% 



Por êste instrumento particular, que entre si fazem a firmaP!tTMUS = Const. e Empreendjme.. 
Ltda. 	 . com sede nesta Capita]. 

à Rua T 30 Setor 9ueio 	 839 	neste ato denominada 
simplesmente "Empregadora", e o S._Gilson Borçes Lima 

portador da Carteira Profissional n.° 90 • 262 	série.001 	inscrito no 
CPF sob n.° 	 e Cadastrado em. 	1 	119 	no PIS sob n.°______________ 
no 

Agência. à Rua__________________________________________________ 
n.°_doravante, chamado, simplesmente, "Empregado", firmam o presente contrato individual de 
trabalho, em caráter de experiência, conforme a letra "c" § 2.° do Artigo 443 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, mediante as seguintes condições: 

1) - O Empregado trabalhará para a Empregadora, exercendo as funções d e_Pedre!O "P" 

na secção 

percebendo o salário de Cr$ 	28,01 
	

Vinte •e Oito Cruzeiros e Um 
Centavos ) por_Hora 

• 	
2) - O horário a ser obedecido será o seguinte: de 

- Éste contrato tem início a partir de -O9 de._Maio de 19 80 
Vencendo-se em2de J U fl h O de  190, podendo ser prorrogado, obedecido o 
disposto no Parágrafo Único do Artigo 445 da CLT. 

- O empregado se compromete a trabalhar em regime de compensação e de prorrogação 
de horas, inclusive em período noturno, sempre que as necessidades assim o exigirem, observadas 
as formalidades lcaais. 

- Obriga-se o Empregado, além de executar com dedicação e lealdade o seu serviço, a cum-
prir o Regulamento Interno da Empregadora, as instruções de sua administração e as ordens de seus 
chefes e superiores hierárquicos, relativas às peculiaridades dos serviços que lhe forem confiados. 

Aplicam-se a êste contrato tôdas as normas em vigor, relativas aos contratos a prazo de- 
terminado, devendo sua rescisão antecipada, por justa causa, obedecer ao disposto nos artigos 482 
e 483 da C.L.T.. conforme o caso: 

- Vencido o período experimental e continuando o empregado a prestar serviços à Empre-
gadora, por tempo indeterminado, ficam prorrogadas tôdas as cláusulas aqui estabelecidas, enquanto 
não se rescindir o contrato de trabalho. 

E por estarem de pleno acôrdo, assinam ambas as partes êste contrato, em duas vias de igual 
teor, na presença de duas testemunhas. 

[_(oinia,2de_Maiode 19_(pregadorlflyg_- _ ?'Enipreendlmcntss_ 

sinaturadoresponsávelquandomenor
j Empregado 	 _ 

o 
o 
e 

e- 

1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALI0 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
de 

oiciia 

NOTIFICAÇÃO N.° 5.267/ 80 

ioc • n, 1 .423O 

	

ASSUNTO: Reclamação apresentada por IJ() 	0T 	S 

Fica V. s.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, à.....Y 	 . 

..........................., ásJI?. 5 . 	 .................................. 

horas do dia ../± 	(...... 	

nove ) 
do mês de 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. 5 •a oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (t r ê s). 

O não comparecimeflt0 de V. S. à referida audiência importará o julgamen- 

to da questao à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. S.a estar presente independentemente do compare- 

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente. 

08 	
. , 	

de 	..................................de 	19....O 

Chefe da Secretaria 

CERTIFICEIqUe a presente 
notificaÇaO foi expedida 

PrumW3_OflStrUYO?S e .mpreer1d.fleflO  nesta data , 	por via 

Ltda. 	
postal, sob o registro 

:ia 	n 	- 	' eco 	 l9_ 

NO-l5 



r. 
PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3a. REGIAO 	Distribuida 	1a JCJ, 

sob n9 ?5 	/1980 

Dis t r i1 u ido r 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 07 dias do ms de 	jii1hc 	do ano de 19 	com- 

pareceu perante a 	 rvõ 	T çt.rhii -.n e feitos Trab1hi4ta. 

o reclamante Gilson Borges Lima, 

nacionalidade risi1e:ro 	, profísso 	Pedreiro 

estado civil Casado 	 , residente 	 Tí1ri 	L-A Lt.0l. 

Vi1 	r3i1i. 	 portador da CTPS n9 90.262 

srie ()()()1 	que apresentou reclamaçao contra Prmiis 	 es e npreen 

mcrtos 	 , estabelecido 

a iU T-30 nQ $39 - 	 rst/o2i1 , declarando o seguinte: 

Admisso: 08/ 05/  80. 	Salrio: Cr$ 1.960,70 

Opção 	: 08/ o/ 80. 	Forma de pagamento : 

Sarda 	: 23 1  0/ 80. 	Horrio de trabalho: 7:00 iS lSsOO hs, 

ue foi diser:sdo sem rnobivo. 

±-leiteia: 
o 

visoprevio8dis............2.2L0,80 

FeriBs.3/12.................... 672 9 24 

13 672,24 
1 

I31rio fi1i de 2 dependente 

de 08 a 31/05/809.60.......4. 9  263,81 

de 01 a 23106180.............. 263981 

de 24/O6 a 02/07/80......,...._91,7 6  

Pede tind .4Ã paro lev r tsmento do FGT3. 

: •egue 2 documentos por fotcpia 

TE-2-7 



/ 
N 

Assim sendo, requer seja processada a presente reclamaço, na 

forma leí. 

E para constar, foi lavrado o presente termo, que vai por mim 

assinado e pelo(s) reclamante(s). 

Furnrio responsvel ( 

JLAJr 	
A g97e'/ 	 ;217< 

Certifico que, nesta data, o(s) reclamante(s) ficou 

(aram) ciente(s) do dia e hora da audincia de ins-

truço e julgamento. 

GolaAflia 	, O7de Ju]bo de 1980. 
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TËRMO DE REVISÃO DE E» 

Contém os pre.r" 	.! 

.evida'neïIe 
ro que para eonstü.r, 	c.!e iêr2:o 

Lde .............. .......de 

do 	j 	 .':...'.:................. dí' 	1. 
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n: 

iLtJ 

cf'õ 

fÁL.. 

J U N T A D A 
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C . V . 'J. 	v 

L:. h. Jri:L L.. 

TT 
Golâria - Ccás 

Junte—se. 

Gol kQ/09/80 

~_j'Q

Juijor
uiz do Trab.ho - 

	

GILSON CdG:s LIIdA, autor da 	 	rec1motria pro- 

posta em desfsvcr da Estpresa PRiJJS - Construc6es e Ep;reenrdi - 

sentos Lida. Via do seu nrocurador chaixo assinedo rrocurango 

nos autos de n O 1772180, onde iodoe estao oralificados, com vis 

te no Prece :so rara ±n1or sohre lefePa e dncuisen±os arresento - 

dos cl o yecicioads, diz o senuinte: 

1 - A Reclamoda olossi sue o rccJessnte foi iesnedi- 

do por vencer o Contrato de Exrerincia e no lde asnou a resci 

amo nor ter neodo a rece'ner seus direitos; disse sinda (:ise 

concorda em pspar o cisc reaiLmerLte 4 de direito, sendo sue os 

rrse1es reconbecidos rolo reci amodo, no consto o oa1r o 

1 

Aconisce ore o reclamante foi ind ihriadc no 

de suo ednisn.o en h -ranco o rsisrdo controto dizendo e reclame 

da sue era e fics :e epreodo; o1m disso, o rcclnsn±e 

ti~ sie o e prc :amdo 1, roclsriods  es outro periodo lurante 05 

meses doo. amenos. 

O recTicamnie se neamu eu acortor diretasonto coas 

mnreso, vez ruo, o acerto de recciso sue lhe foi oferecido os 

tpvg incsrrto, roir d.rsnte o teirjs trolmlhado o recl's ste 

Jfl 	 5i rj s - 'n1 is, nou 	co nrvio, e 

F.'1-.T.S, dc rrTs do rcccis•o. Assim, no 'u do çae f'r-lnr 

em rirazc de nosorento nor cuirss do rec1sjante, sue nrot,endis 

reeeher seus dirci -hos corretente. O recloronie nos cosusoroceu 

e2 pudi ê ncia re clmnpão o dir-, 

ç 1 ou Toda nela o airoso de un omcnto. 

DO EiTCt3T0, todas rrcclns reclamados coo devidos e 

rede o rrocedsuciadc osso ror ser de iuotca. 

Ncsto° Termos. 

P. Deferimento, 

Goinia, 09 de s.etesdhro de 1 .80. 

Abdias Vieira Machado - Advgad 

. T087. 



IIIBNH 	 FGÇI 
VJTORIZAÇÃO PARA MOVIMENTAÇÃO DE CONTA VINCULADA — AM 

IDENTIFICAÇÃO DA CONTA 

J EMPRESA - -- COD. ATIV. 

21O 
,jj RUA, NUMERO, COMPLEMENTO 

1U 	—30 39 	. LikN 	— 
51 CIDADE 1 6 1 	CEP 1 1 	UF 

BANCO DEPOSITARIO 

BANO 	ECC.N1IC 	OIL. - Ah A'CN 
AGENCIA 	 10 PRAÇA 	 UF 

Lo 1 A N 1  

CCC -CARIMBO PADRONIZADO 
— 	 IEMPRESPJ 

 

qUMUS 
 

endimefltoa  

RUA T-30, N.9  839 - SETCq BUENO 

L.. CEP. 74.000 — GOÀNIA — 	j 

OEPE1CITO OINflO NAfl cTArll'l 
12 	COMPETENCIA 03 	VALOR 

MES 	ANO 

SI 	Arli 

EMPREGADO 

	

01 LSN 	! 
CARTEIRA DE TRABALHO [j NUMERO DE INSCRIÇÃO 

NUMERO 	 SERIE 	 PIS / PASEP 

2.904 	/ 	t IO 7 c 

	

17 ' ALFABETIZADO 	 1(191 NASCIMENTO 	 P I ] ADMISSÃO 

1 [" DI 	MES 	N80 	 DIA 	MES 	ANO 

	

1 1SIM 	1JÜ 	 L b 
18 SEXO 	 (201 OPÇÃO 	 1221 AFASTAMENTO 

_________ 	_________ 	 DIA 	MES 	ANO 	f" DIA 	MES 	ANO 

X 1M THH2IOI7H1H2ICHIH' 

2J CARIMBO 	ASSINATURA AUTORIZADA DA EMPRESA 

FRYMUS - uus1iuçbes e Empreeaimentss 

AUTORIZO A 	SACAR, NA 	CONTA 

- 
AUTORIZAÇAO 

VINCULADA, 	ACIMA 	IDENTIFICADA, 

O 	VALOR 	OBJETO 	DO 	SAQUE, 

ABAIXO 	ASSINALADO. 

1 	 PARCELA 	RELATIVA 	AO 	PERI000 	TRABALHADO 
1 	NA 	EMPRESA 	DE 	QUE 	TENHA 	SIDO 	DISPENSADO. 

2 	 TOTAL, 

ATE 	A 	IMPORTÂNCIA 	DE 	Cr$  

LIMITADA 	AO 	VALOR 	DA 	CONTA 

r 	FRAÇÃO .................  ... / ........ 	........ 	CORRESPONDENTE 	A 

L 	' 	QUOTA 	DE 	DEPENDENTE 

ATE 	AIMPORTÂNCIA 	DE 	Cr$  
CORRESPONDENTE 	AO 	MONTANTE 	DAS 	QUOTAS 	INTE- 

GRALIZADAS, 	LIM ITADA 	AO 	VALOR 	DA 	CONTA. 

JJ ATE 	A 	IMPORTÂNCIA 	DE 	CrS 
CORR L 	ESPONDENTE 	AO 	MONTANTE 	DAS 	QUOTAS 	INTE- 

GRALIZADAS, 	LIMITADA 	AO 	VALOR 	DA 	CONTA, 	ME 

NOS 	JUROS 	E 	CORREÇÃO 	MONETÁRIA 	RELATIVOS 

AO 	PERÍODO 	TRABALHADO 	NA 	EMPRESA 	DE 	QUE 

TENHA 	SIDO 	DISPENSADO 

ATE 	A 	IMPORTÂNCIA 	DE 	Cr$ 

CORRESPONDENTE 	A 	FATURAS, 	LIMITADA 	AO 	VALOR 

DA 	CONTA 

ATE 	A 	IMPORTÂNCIA 	DE 	Cr$ 

_______ 	CORRESPONDENTE 	A 	FATURAS. 	LIMITADA 	AO 	VALOR 

DA 	CONTA, 	MENOS 	JUROS 	E 	CORREÇÃO 	MONETÁRIA 

RELATIVOS 	AO 	PERI000 	TRABALHADO 	NA 	EMPRESA 

DE 	QUE 	TENHA 	SIDO 	DISPENSADO 

(251 IDENTIFICAÇÃO DO SAQUE 	 'fiTORIZAÇÃO 
CÓDIGO POR EXTENSO DIA 	MES 	ANO 

L CÓDIGO 

1 1 
l 0 21 7  L)  

SACAR 

RESPONSÁVEL PELA AUTORIZAÇÃO 

rU EMPRESA 	2MTU 	INPS 	 JUSTIÇA 	 BNH 

j CARIMBO E ASSII kRESSA\I.EL PEL.AAUTZAÇÂO  

RECIBO 
ScRiM 

DISCRIMINAÇÃO 
('iTTJEPÓSITOS 

DO RECEBIMENTO 

 

( 	DATA DO RECEBIMENTO 	1 32I JCM E— 	DIA 	MES 	ANO 	1 

Lo6Io3I79H 

TOTAL DO SAQUE 

L_.32S3 

3j 	IMPRESSÃO DIGITAL 

POSIÇÃO 	 Ç] TMA DE JUROS1 
- 	DACONTA 	

1_3%J 

(35/ SALDO NO 	1? 	DIA UTIL DO 

TRIMESTRE 

[_271'35 

(j 	MATRÍCULA DA AGENCIA 

r 	NO 	EINIA 

3j ASSINATURA DO SACADOR 

ASSINATURA DO RESPON 	VEL LEGAL9SO DE MENCK  

401 	AUTENTICAÇÃO DO BANCO DEPOSITÁRIO 

B N 11_CPD 
	 COO. 15004 



JUNTADA 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9_ 1 a. JCJ 1772 /8.0 

Aos16 dias do ms de setembro 	do ano de 1.980, 

s 121,10_horas,  em sua sede, reuniu-se a 1 a. Junta de Conciliaçio e Julgamento 

d e Goiânia 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. HERACITO PENA JUNIOR 	 , presentes 

os srs. DJIEL VINA 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e EXPITO DOMINGOS BEZERRA 

Vogal representante dos empregados, para instruç.o e julgamento da reclamaçao 

ajuizada por GILSON BORGES LIMA 

contra PRUMtJS - CONSUTORA E EMPREENDIMENTOS L)A. 

relativa aaViSO, etc. 

novalor de Cr$_____________________________________________________________________ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, presentes ambas. O recte. com  o advogada AbdiaS V. 

Machado e a recda. representada por Ednei Ribeiro da Silva. 
A seguir, o recte. disse que n.o tinha testemunha 

para ouvir o mesmo acontecendo com a recda. 
Encerrada a instrução, o recte. pediu a procedn-

cia da ação e a recda. a improced&ncia da mesma. 
Renovada a proposta de conci1iaço, no foi acei- 

ta. 

do corrente, 

presente. 

Para julgamento foi designada audi&ncia para 25 

às 12,13m., cientes as partes. 	i() 
Nada ma' . E, para constar, 	/ 	datilogri 

- 

- 

-' 

&j 

/Vfl 

7 
AT -1-1 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1 a. JCJ 1.772 /80. 

Aos 25 dias do ms de setembro 	do ano de 1.980 

sI2,l horas, em sua sede, reuniu-se a 	Ia. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	 Coinia , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	 Hercito Pena Júnior 	 , presentes 

os srs. 	 Daniel Viana 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e Expedito Domingos Bezerra 

Vogal representante dos empregados, para instruço e .iulqamento da reclamaço 

ajuizada por GILSON BORGES LIMA 

contra 	PRUMUS CONSTRUçES E EMPREEND IMENTOS LTDAI. 
relativa a aviso, etc* 

no valor de Cr$ 2l 142,01 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, ausentes ambas. 

A seguir, submetido o processo a julgamento, foi 

pela Junta proferida a seguinte deciso: 

CONTRATO DE EXPERINClA. A pessoa que tendo traba 

lhado para uma empresa e depois de razovel lapso 

de tempo retorna,' pode ser contratada em carter' 

experimental, pois é fora de dúvida que o prof is-

sional esta sujeito perfeitamente à mudanças no - 

seu modo de ser e agir. 

AVISO PEVlO. A dispensa do obreiro ao final 	do 

prazo do contrato de experincia, exclui o aviso' 

prvio, pois avisado esta desde o início da rela- 
e çao empregaticia. 

Vistos, etc. 

GILSON BORGES LIMA reclama contra PRUMUS CONSTRU 

ÇES E EMPREENDIMENTOS LTDA., pretendendo as parcelas de aviso 

prvio,' salrio trezeno, farias em proporo, Fundo de Garantia, - 

sal.irio-família e indenizaço por atraso no pagamento da resci- ' 

so, alegando que admitido em 8 de maio foi dispensado em 23 	de 

AT -1 -1 



P. i. 	JUSTIÇA DO TBALHO 
JUNTA DE CONCTLIAÇo E JULGANTO fI. 2 

junho, tudo deste ano, quando seu salrio era de Cr$28,01 por 

hora; que tinha um (1) filho dependente; e que a indenizaço 

estava apoiada em Convenço Coletiva (f 1. 2). 

Defendeu-se a empresa alegando que a dispensa do - 

trabalhador/recte, se deu ao final do contrato de experin-' 

cia; que o recte. é,que no concordou em recebeu os seus di 

reitos, sob a alegaço de que o acerto no estava justo; que 

em audincia anterior e relativa a outro processo o recte. - 

no compareceu; que estava de acordo em fazer o pagamento do 

saIrio trezeno, frias proporcionais e FOTSI do ms da res-

ciso, descontando-se a parte da prvidncia social (f Is. II 

/12). 

o processo foi instruÍdo com prova documental. 

As partes falaram em razes finais (f 1. 20). 

ImpossÍvel a conciIiaço (fis. 10 e 20). 

Tudo visto e examinado. 

Entendemos vl ido o contrato de experincia, li 

vremente assinado pelo trabalhador/recte., com inÍcio em 08 

de maio e vencimento em 23/junho deste ano (f 1. 14).  O fato' 

do recte. ter sido empregado anteriormente, por alguns meses 

(f 1. 19) em nada modifica o entendimento, pois a experincia 

sempre v,lida já que com o decurso do lapso de tempo supe-

rior a um (1) ano (vi f Is. 14 e 19) o profissional pode per-

feitanente ter mudado o seu modo de ser e agir. 

A dispensa do obreiro ao final do pacto de expe-

rincia, como no caso em tela, no lhe confere o direito de 
J. 

postu lar o aviso prvio, vez que avisado já estava desde o i 

nTcio da relaço empregatÍcia. Porm, inegvel o seu direito 

ao recebimento do 13 9  sa1rio, farias em proporço e FGTS.,-

como alis foi reconhecido na defesa apresentada. 

Havendo comprovaço da existncia de filhos de-' 

pendentes menores de quatorze (14) anos (f 1. 3),  defere-se o 

pedido de pagamento do salrio-famÍlia com fuicro na Lei 

4.266/63 e Decreto 53.153/63. 

'\ 	4'. 

OF-i .6 



JUSTIÇA DO TBALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGANTO 	 ' 3 

4. A indenizaço pela falta de acerto, conquista obtida 

em Convenço Coletiva (v. f Is. 4/7 v., clusula 24) é inaplic-

vai ao caso em teta dada a controvrsa confirmada pelo recte., 

via do causídico signatrio da defesa de fI, 18. Ora, se o re-' 

clamante no aceitou o que lhe foi oferecido para ento postu-& 

lar depois, em juÍzo, o direito que achasse correto, no pode - 

invocar a Convenço citada para obter a vantagem. 

Isto posto, 

resolve esta 1 4  JCJ., por votaço unnime, - 

à 

	

	 julgar procedente, em parte, a presente aço trabalhista, para 

o fim de condenar a firma/reeda,, pagar ao obreiro/recta., 

Cr$Ll 	de 2/12 do 13 2  salrio, Ç$j.120 4 de 2/12 de fras 

e, como se apurar, o salrio-famÍJja (2 dependentes) e o Fundo' 

de Garantia do período trabalhado, autQrizado o desconto previ- 

dencirio onde couber. 

Juros e correço monetria na forma legal. 

Custas pela firma/recda. no importe de Cr$279,00 calcula 

das sobre o valor de Cr$3.000,00 arbitrado para esse fim. 

1 nt i me m- se. 

Nada mais. 

Eu, 	uJ?, datilografei a presente. 

, 	

- 

Ia CJOd 

Diretor do Lecreiaria - 	J. j 
Goiânia Go. 

OF'- i 
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PODER JTJLDICIÁRIO 

JUSTIÇA Do TRABALHO 
3 REGIÃO 

1 	JUNTA DE CONCIIÃAÇÃO E JULGAMENTO de Goi ni. 

Notificação n. 9  6423/80 

Em 26 de setembro de 19 80 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 

em audiência de 2  5 	de 	setembro 	 de 19 80 

contra vós apresentada por Gilso Borges Lima 
na Reclamação 	

n 
 

e cujo inteiro teor consta de 

cópia anexa. 

Atenciosamente, 

Diretor de Secretaria 

Ao limo. Sr. 

Prumt - Construçoes e fp'eendimentos Ltda 
foi 

ii..ia T-30, ri. 339, Setor Bi.eno 	
dt 

NESTA 	 •Tr:.I.: ::.r 

NO-l2 

.50 
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PODER JULDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABÁLRO 
3 REGIÃO 

i JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO CiC Goiania 

Notificação n. 2  6424/80 

Em 26 de seterbro de 1980 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 

em audiência de 25 	de 	setembro 	 de 19 30 

- na Reclamação 	por vós apresentada contra PrUmU - ConstruçoeS e L;iprenn 

dirnentos Ltda. 

e cujo inteiro teor consta de 
cópia anexa. 

Atenciosamente, 

Diretor de Secretaria 

lo 

Ao limo. Sr. 

r. í-bdias Vieira iiachado 
Lua Cinco, n. 23, centro 
NLSTA 

NO - 1 
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Certifico cjue, nesta data, 

o advogado do recte. ficou ciente 

d decisao, 

OCflÍu, L7outuv'USO. 

i.)irctoj LeSecretaria 

C E R T 1 D À O 

CeLi[i e dou fé que,  

	

,ni*,_LLe__.LO 	de 1 9fO ,  

CHFFF D€ SECRET4(1 

» CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os prlsentea 

autQs ao Sr. ridente. 

Golna,./d 	/ 	_de 19St 

obsrVdaS aB 
ProcedaS9 à 

for malidd 
da 19 

Goiânia; 
  

ipenci  

- -- 

JUNTADA 
• 	data, r&ço jun ada, aos pres.nt.. su),., 4. 

de 	 di 19L 

sr 	r 1 C 



Tribunal Regional do Trabalho - 3 4  Regio 

DIRETORIA DO SERVIÇO DE LIUUIDAÇAO JUDICIAL 

CALCULO 	DE 	LIQUIDAÇO 
RECTE: 

RECDO: 

JUNTA 

%-.__--- 

r 

s 

66 

	

. 

/(z 	L( 

(Oq 

	

2 	(•C> 

c7 

- c--- 
1 

lu 

72 ( C 

7$ 

7~ 	 - 	

4) 

Belo Horizonte, 	de 
	 de 19 

Func: 
	 bietor do Serviço 

1-CA-l-1 
	 de Liquidaçao Judicial 



aOT9LIJO 

Nesta dat, faço os prosents uos, 

conclusos ao 131. Juiz Posidente. 

C1oiriia j/ &Jl9 ?"• 

Diretor cLo SoQrítaria 

1Q) ipovo os cxiuIoe .14os, 	os fino, do dij'ito 	jido ovalor 

oxocuço em  exi priU0 do riovt 	tualiaçaü 

2Q) :1)oça- mandado de oxecuço; 

3Q) Havendo penhora o decorrido o prazo jra 	xtrgos, pr000da-. 1 aval!- 

aço, abrindo-se 'ïis-ba a3 artos pr trs dias; 

4Q) No 	 LILtz1 ie Praça/Lcilo, a 501' 

bilcado fl DJ. d.o Etado 9  co 	p 	cio oLoquante; 

5) p6s a pilicaço, 	i;ra-no o disposto no § 32 lo artio 67 9  do 

Int. 	 - 

Data 3Up1'L. 

DO TRÉJiLLHO 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILLAÇO E JULGAMENTO 

_-:• 
,  

EXPEÜICEJ 

UflflOhj 

A 	 pzra 

mo mentos rei. zi 

•CCS&). 

Gcnia,OS do 	de 1942 

flTNC NAEIIO 

/ 

flr 
;k4 LÍL 

L 

irnpor 

-.niaiOde 	
de i9cj7 

Rio 

CPF OU ÇARIMSO PADRONICACU DO CSC 02 	RESERVADO 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 
DE RECEITAS FEDERAIS 	DARF 

/ 

CPF- 
 endmento 	1hd 

03 	DATA000ENCIMENTO 

05 	NOME COMPLETO 00 CONTRIRUINTE 

RUL.\ T-30, N.9 839 - S/TTOR BUENO 
06 	ENDEREÇO (RUA. AVENIDA, PRAÇA, ETC.) 

07 	NÚMERO 

CP. 74.000 - GOIÂtTA — GO 
08 	COMPLEMENTO (AlISAR, SALA, ETI 

09 	NAIRRO OU DISTRITO 10 	CEP L.. II 	MUNICIPTO Ic~ 

///, 	13 EXÇÕC)CIC 	( 14 COTA OU OUOOII4O 1 16 PPiPrP. 1 	 - 	--- ---- --- 
i91 Ei 

(9 	ESPECIFICA000 OU RECEITA 

31 OUTRAS INFORMAÇÕES PRE1hTAS EM INSTRUÇÕES 

A 

20 CÓDIGO 

22 	 23 CÓDIGO 
MULTA E/OU JUROS 

45 	 26 CÓDIGO 
CORREÇÃO MONETÁRIA 

( ATENÇAO. PREENCHA O DARE 8 
1 A MÁQUINA OU EM LETRA DE 1 	TOT 

FORMA. 

30 

\ 
\O MODELO APROVADO PELA 1 	 MCD. 61 . RUO TUPINOM000. TIA . FONE 412.3855 1V SRF 5 37/14 RE (VIVE) AO 	

o C I7I8I9261000I.23 . O.K.. ATO TECLARUTORIO N 3  003115 

- 

OF-1.6 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

- C 	
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Gil/A DE DEPO'S/TO 

JIE GINI 

Processo n2 J.C.J.- 1772/80 	 Guia n2 317/81 
Reclamante - L1n }30rges .Llrna 
Reclamado - 	— 	 e tmpreendimentos Ltda 

O Reclamado vai a 	FJ.edera1.-. 20 nQ 19 	desta 

Cidade recolher a importôncia de CrSF.R09 1 81_v_X  

cnt 	e iovo ruzeiS e itenta e Um J entavs) 

para 	&aLaCntO 	 das parcelas abaixo discriminadas: - 

AO RECLAMANTE 

Principa........................................... 

parcela do acordo de fls 	 ................C r $ 

Reembolso, conforme despesa de fls. 	 CrS 

DESPESAS PROCESSUAIS 

- 	Ao 	Perito ..........................................C r S 

Ao Sindicato Assistente (honordrios advocafícios) .........CrS 

A 	Imprensa Oficial - Conta n2 	 CrS 

CrS 

TOTAL DO DEPÓSITO ..............Cr81.9)41 

RECIBO DE QUITAÇÃO 	 / 

O depdsifo da presente guia somente terd validade ap6s 

autenticaçâo mecanica efetuada pela Agencia Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as q u a n t i a s 

dará quitaço dos valores recebidos. 

A 	exceçâo das despesas processuais, 

ditadas em conta corrente dos 	interessados, o procurador 

ao levantamento. 

Liania 	, 05 de 	riaio 

((çk 	v 
ire tGKb 	 r Q3q 

ircor de  
Goi.uia - G3, / 7 

rIA, _(rocçsso) 	
4.  

___ deI9 81 

que lhe cabem, 

q u e serôo 	cre -  

constituído, 	D r. 

fica autorizado 



o 
P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

4 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGA4ENTO 

DE GO1NIA - GOIÁS 

ALV_ARÁ 	JUDICIAL 

CONTA N2  012-04-090.000-0 

ALVARÁ N  

PROCESSO N  

RECLAMANTE 

RECLAMADO 

DATA DO DEPóSITO 

O DOUTOR 

Juiz do Trabalho - Presidente da 1 0  Junta de ConciIiaçó e Julgamento de 

Goinia, no uso de suas atribuiçes legais, 

M A N D A ao Sr. Gerente da Caixa Econ&nica Federal , 

Agncia Central, Av. Gois, ng 60, ou a quem suas vezes fizer, que, 

vista.do presente A L V A R Á, expedido nos autos suara, entre paje( - 

tambm acima identificadas, pague a importncia de C$  

( 

oua 

seu advogado, Dr. 	 - 	 - 

conforme procuração de f 1. 	dos autos. 

C U M P R A - S E, sob as penas da lei. 

Goinia, 	 __de 
	 de 198 

Eu, 	 ( 	 ) 

o datilografei e eu, 	LJ»' -  (Diretor de Secretaria), o conferi. 
auXo 	 a 
DireLor de  

Goiinia Go. 

JUIZ DO TRABALRO - PRESIDENTE 
DA I'JCJ.DE GOIÂNIA 

O?-'.' 



P.J. 	JUSTIÇA DO TBABALHO 	
1772 80 JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGANTO 

'ie 3oiuio 	 M\DJ'D o 	254 181 
) 
ii 

MANDADO DE CITAÇ0,PL\uCA E AVALiAÇO para ser cumpri 

do, na forma abaixo: 

2 002Tc2 Hercjto Pena Ju.nior 

juiz 1"'ZES1D-E:-'TE 	la. JCJ de Goiânia 

ao Cficiol de 	rtic 	va odor., a c,uam for aste 

CiiStri[UÍdO, oossodo o favor de Gilson Borges Lima 

CITE 	- CONST. E EviENDflUNT0S LTDA* 

poro, em 8 horas «paqor 	tH d. T.5.313 9 81 	Cinco mil, tre- 

zentos e treze cruzeiros e 81 centavos 

correspondente O) principo, cus:; jrocessuai s, custar e'<ecut ivas' 

e emot umentos, devi dos no oroccsso nos termos do (aw- a cuj o 

inteiro teor e o .3euinte: 

li **. condenar a firma/recda. pagar ao obreiro/recte., Cr$1.120,40 

de 2/12 do lã2 sa1rio, Cr$1.120,40 de férias e, como se apurar, 

o sa1rio-fain1ia (2 depeentes) e o Fundo de garantia do pe-

ríodo trabalhado, autorizado o desconto previdencirio onõe cou-

ber. Juros e correçao monetria ...' 

(c1cu10 à fi. 26 dos autos) 

pago o dbto ou Fo 	a :j oranti a, 	no prazo supra, 

P[H3EE E AVAL LT. tantos Lens 	uo:or astem para 	integra 	iu itço' 
-1 

do ovoa,. 

Fica autorizado o Cficai de JustiçoAveHador e procz 

der 	s di1jncios necessriem :uauer diü ou hora (CLT ort' 

770 e § único; rt 	172 1 	e 

O ..L 	OUMPFA, 	N\ FC71 	DA LE 

O i retor de 3ecrota 	a, 	confer e' 

subscrevi, oos  ds 	g mes ao janeiro 
de 

1981 

ENDEE:EÇ0 DO Rua_T-30 ng 839 - Setor Bueno - Goiânia 

EXECUTADO; 

OF-1 .6 
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PODER JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho 

P REGIÃO 

6% 

la 	L& JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

RECLAMANTE : GILN IhOR&iL 	LIMA 

RECLAMADO 	: iFULJJ - 	CÓi'TT. 	I 	E1I. EIBIiE1YO 	LïDA. 

PROCESSO JCJ. ng 	1 772  

C E R T I DD 

CERTIFICO que, em cumprimento as determinaçes 

contidas no r. mandado de Lis., compareci às 1c 7 15 horas 	do 

dia 4 	domsde 1I1O 	 do anode 197, à  

Q B39 	 ET(iR LUO 	, nesta comarca de 

onde procedi a 	 do 

na pessoa do Sr. LTÇ0 2L(jj)RIGUI JG 	AL 

T 	 o qual, de tudo 

cargo ou função 

ficou ciente e 	 contra-fé. 

O referido é verdade e dou fé. 

o- 
oficial/de Justiça 

* 

CE-l-5 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

la Junta de Conciliaço e Julgamento de 
	GO IÂNIA 

Reclamante: GILSON BORGES LIMA 

Reclamado : PRUMUS CONST. E EMPREENDIMENTOS LTBA. 

Processo JCJ n 2  1 772 /80 

C E R TI DO 

Certifico, para conhecinEnto do VIM. Juiz que, 

atendendo a so1icitaço da Secretaria, desta Junta, devolvo 
o presente sem penhora. 

GoiLnia, 08/maio/1981 

Da1malia-ao Pai 

Uf. Justiça Avaliadora 

I-CE.-l-4 

ia 

im 
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PODER JuDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNtA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

n2 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

- do T.R.TO, todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6eS de ser 

arquivado. Dou 

Em 	de 	1.9 / 

Diretor de Secretaria 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz presidente. 

Data supra. 

Diretor de Secretaria 

Arquive-Ser dando-se baixa na Distribui- 

çao 

Data supra. 

presidente 
/HEÁ CITO PENA JUNIOR 

dc 	bc!ho 	la. JCJ Goiânia 

CE-1-2 


